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RESUMO

Este artigo apresenta os resultados da 
investigação realizada na pesquisa de 
mestrado no Programa de Pós-Gradua-
ção em História (PPGHIST/Unifesspa), 
cujo o intuito foi identificar projetos e 
ações de implementação da Lei Federal 
10.639/2003 realizados pela Secretaria 
de Educação da Rede Municipal de Ma-
rabá, entre os anos de 2003 a 2019, ma-
peando-os e discutindo a atuação do 
município/SEMED no processo de efe-
tivação da legislação junto a escolas/
professores/comunidade em geral, bem 
como, refletir sobre as lacunas desse 
processo. A referida investigação foi 
realizada por meio de análise de docu-
mentos escritos (produzidos pela SE-
MED) e orais (entrevistas e conversas 

ABSTRACT

This article presents the results of the in-
vestigation carried out in the master’s re-
search in the Postgraduate Program in 
History (PPGHIST/Unifesspa), whose 
purpose was to identify projects and ac-
tions for the implementation of Federal 
Law 10.639/2003 carried out by the Sec-
retariat of Education of the Municipal 
Network of Marabá, between the years 
2003 to 2019, mapping them and discuss-
ing the performance of the municipality/
SEMED in the process of implementing 
legislation with schools/teachers/com-
munity in general, as well as reflecting on 
the gaps in this process. This investiga-
tion was carried out through the analysis 
of written documents (produced by the 
SEMED) and oral documents (interviews 
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O presente artigo traz como tema a implementação da Lei Federal 
10.639/03 no município de Marabá/PA, com reflexões articuladas a indaga-
ções que surgiram no percurso de atuação profissional das autoras no muni-
cípio. Para análise dessa pesquisa, algumas interrogações foram necessárias: 
Quais as ações e as políticas de implementação da Lei Federal n. 10.639/03 que 
o município de Marabá implementou entre os anos de 2003 a 2019? A Secre-
taria Municipal de Educação de Marabá mobilizou-se no sentido de criar me-
didas/programas que encaminhem ações de formação de professores e outras 
dimensões para efetivação dessas políticas? Ainda, conforme as orientações 
do Parecer do Conselho Nacional de Educação, n. 003/2004, qual a atuação do 
município de Marabá nesse processo de efetivação? 

Esta pesquisa teve como objetivo geral identificar projetos e ações de 
implementação da Lei Federal 10.639/2003 em Marabá, entre 2003 e 2019, 
direcionados ao ensino de História, coordenados pela SEMED, refletindo 
sobre avanços e lacunas quanto à temática na Rede Municipal de Ensino. 
Em termos de objetivos específicos, mapeamos políticas e ações ou projetos 
referentes à implementação da Lei Federal 10.639/03 na Rede Municipal de 
Ensino de Marabá entre 2003 a 2019; discutimos a responsabilidade do mu-
nicípio no processo de efetivação da Lei Federal 10.639/03 junto a escolas/
professores e comunidade em geral; e, por fim, refletimos sobre as lacunas 
que permeiam ações e políticas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação de Marabá/PA.

Quanto ao recorte temporal – 2003 a 2019 –, justifica-se por envolver 
acontecimentos marcantes, visto a temática ou as questões educacionais no 

informais). Verificamos, com base na 
documentação analisada, que Marabá 
não demonstrou concretamente o com-
promisso com a implementação da Lei 
Federal 10.639/03, sendo ausentes dis-
positivos/políticas que garantissem a 
sua efetivação. 
Palavras-chave: Implementação da Lei 
Federal 10.639/03; Ensino de História; 
Formação de Professores/as. 

and informal conversations). We verified, 
based on the analyzed documentation, 
that Marabá did not concretely demon-
strate the commitment with the imple-
mentation of the Federal Law 10.639/03, 
being absent devices/policies that would 
guarantee its effectiveness.
Keywords: Implementation of Federal 
Law 10.639/03; History Teaching; Teach-
er Training. 
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âmbito nacional e municipal. O ano de 2003 teve a promulgação da Lei Fede-
ral n. 10.639, tornando-se implícito que o Estado brasileiro, incluindo seus 
municípios, adotassem medidas para a efetivação da inclusão de história e 
cultura afro-brasileira e africana nos currículos das redes oficiais de ensino. 
Intentamos verificar se nesse ano houve alguma movimentação no município 
de Marabá para início do processo de implementação. No caso de 2019, trata-
-se de um marco local, considerando que a Proposta Curricular Pensando em 
Rede data daquele ano, sendo documento reformulado a partir dos direciona-
mentos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017).

Passados muitos anos da promulgação da referida Lei, bem como de ou-
tros dispositivos federais criados com a finalidade de garantir que os sujeitos 
no processo de aprendizagem tenham acesso ao conhecimento e valorizarem 
a “história e cultura dos afro-brasileiros e dos africanos”, surge a Proposta 
Curricular “Pensando em Rede” como possibilidade de implementação. Além 
disso, o contexto de reformulação dessa proposta favorece a compreensão do 
percurso das políticas e ações referentes à Lei Federal 10.639/03 do munícipio 
em questão. Outra reflexão necessária é quanto aos debates nacionais da im-
plantação da Base Nacional Comum Curricular e os impactos da mesma no 
processo de construção da proposta municipal.

Para compreensão e análise da documentação de pesquisa, foi necessário 
o embasamento em leituras científicas, o levantamento de dados, o mapea-
mento de documentos e a realização de entrevistas. Dessa forma, inicialmen-
te, organizamos uma lista desses documentos, enviamos ofício solicitando à 
Secretaria de Educação (SEMED) o acesso aos arquivos. Estabelecemos con-
tato com algumas pessoas que trabalham ou já trabalharam no referido órgão 
para ter acesso aos documentos que contêm dados relevantes para a análise da 
pesquisa. 

Mobilizamos, neste trabalho, dois tipos de fontes: documentos institu-
cionais (legislações, pareceres, normativas e também documentação do muni-
cípio sobre suas ações de implementação) e entrevistas com professores for-
madores da SEMED. Ainda que não tenhamos obtido retorno da Secretaria 
de Educação para acesso aos seus arquivos físicos, foi possível conseguir al-
guns documentos diretamente com os responsáveis pela formação, tais como: 
as Propostas Curriculares de 2006 e 2019; o projeto do Núcleo de Pesquisa 
Educacional e Diversidade (NUPED); o Plano Municipal de Educação (PME); 
o Rascunho do Histórico de Formação dos Professores de História; as pautas 
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de reunião de formação; alguns relatórios de formação continuada; e cópia do 
Relatório enviado ao Ministério Público, Pasta/Arquivos do NUPED (2014-
2015), Caderno de Registros do NUPED e Relatório da Pesquisa realizada na 
Escola Arthur Guerra Guimarães.

De posse desses documentos, coube pensar o lugar social da pesquisa e 
dos documentos, o nosso lugar como pesquisadoras e as instituições às quais 
a pesquisa se relaciona. Para isso, nos embasamos em estudos do historiador 
Michel de Certeau, compreendendo que toda “pesquisa historiográfica se ar-
ticula com o lugar de produção socioeconômico, político e cultural” (CERTE-
AU, 1982, p. 66). 

Em relação às entrevistas, embasamo-nos na história oral, utilizando co-
mo referência os estudos de Marieta Ferreira e Janaina Amado (2006) e Anto-
nio Torres Montenegro (2007). Ferreira e Amado (2006) apresentam refle-
xões amplas sobre a temática, as defesas e as críticas, bem como quanto ao 
“uso da história oral” e os desafios como método de pesquisa. Para as autoras, 
a história oral, tal qual outras metodologias, “estabelece e ordena procedi-
mentos de trabalho – tais como os diversos tipos de entrevista e as implicações 
de cada um deles para a pesquisa, as várias possibilidades de transcrição de 
depoimentos” (MORAIS; AMADO, 2006, p. 16), bem como diferentes for-
mas de o historiador relacionar-se com os sujeitos históricos entrevistados.

Em nossa pesquisa, a realização das entrevistas ocorreu pela plataforma 
virtual Google Meet ou WhatsApp e também de modo presencial com profes-
soras/es da Rede Municipal de Ensino e com formadoras/es, contando com 
estruturação prévia em forma de roteiro, abordando as questões referentes às 
temáticas investigadas. Os entrevistados foram solicitados a discorrer sobre 
sua trajetória na educação/formação, em seguida sobre a formação conti-
nuada e a implementação da Lei Federal n. 10.639/03, bem como sobre o Nú-
cleo de Pesquisa Educacional e Diversidade (NUPED). 

As entrevistas foram cruzadas com as informações contidas nos docu-
mentos institucionais e escritos, possibilitando obter outras compreensões. 
No que diz respeito aos entrevistados, realizamos cinco entrevistas, sendo que 
dois foram com professoras e três com professores. Destes, quatro são docen-
tes da área de História (apenas uma não fez ou faz parte da equipe de forma-
ção) e um da área de Matemática. Cada professor/a formador/a está identifi-
cado com uma letra do alfabeto (A, B, C, D, E) como nomeação. 

Além disso, nosso direcionamento para essas fontes pauta-se em dimen-
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sões decoloniais (WALSH, 2013), pensando/analisando esses documentos em 
uma perspectiva que questiona a colonialidade (MALDONADO, 2018), com 
o intuito de verificar como as “habilidades” exigidas na Proposta Curricular e 
nos planejamentos docentes permitem perceber as cosmovisões das popula-
ções afrodescendentes (PACHECO, 2012). 

O referido artigo está dividido em três momentos: o primeiro pretende 
expor uma reflexão acerca do papel do município na implementação da Lei 
Federal 10.639/03. O segundo busca dissertar sobre as atividades e os projetos 
realizados pela Secretaria Municipal de Educação de Marabá/PA, no que tan-
ge à aplicabilidade da Lei Federal 10.639/03, analisando os documentos/fon-
tes coletados, especialmente a Proposta Pedagógica Curricular de 2019, o Pro-
jeto do Núcleo de Pesquisa Educacional e Diversidade (NUPED). No terceiro 
momento refletimos sobre os desafios e as lacunas existentes durante os anos 
de políticas de implementação da Lei Federal 10.639/03, analisados por esta 
pesquisa.

MARABÁ NO PROCESSO DE EFETIVAÇÃO DA LEI FEDERAL 10.639/03

A Lei Federal 10.639/03 é resultado de uma longa reivindicação dos mo-
vimentos sociais negros e militantes antirracistas, que há décadas vêm cons-
truindo e articulando com as diferentes instâncias/organizações do “Estado 
nos âmbitos municipal, estadual e federal, bem como deste com partidos po-
líticos e organizações da sociedade civil” (PEREIRA, 2016, p. 15). Ela foi san-
cionada em 9 de janeiro de 2003, pelo então presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, alterando o artigo 26-A da Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de 1996, de-
terminando que nos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio, pú-
blicos e particulares seja ensinada “História e Cultura Afro-Brasileira e Afri-
cana” (BRASIL, 2003). Em 2008, atendendo às reinvindicações dos 
movimentos indígenas, houve uma alteração na LDB novamente, por meio da 
Lei Federal 11.645, que mantém o ensino da história e da cultura afro-brasi-
leira e africana e acrescenta o ensino da história e da cultura dos povos indí-
genas nos currículos oficiais de ensino (BRASIL, 2008).

Além dessa legislação, nos anos seguintes foram publicados documentos 
normativos, como as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 
Africana (2004), dispositivo relevante, disponibilizado a escolas/gestores/pro-

Karla Leandro Rascke e Maria Raimunda Santana Fonte



Julho de 2023 175

fessores, no sentido de contribuir “para nossa educação numa busca de supe-
ração de desigualdades sociais e raciais, construídas ao longo da História bra-
sileira” (TEODORO, 2019, s. p.).

O Parecer n. 03/2004 explica a quem são destinados esses dispositivos 
que visam o cumprimento das políticas públicas afirmativas, assim como o al-
cance, que deve incorporar todos os grupos sociais e sujeitos que compõem a 
sociedade. Interessante essa abrangência, pois permite que pensemos no pa-
pel de todos perante a efetivação da política, dado que é função da sociedade 
garantir sua concretização. Destacamos que esses documentos foram consti-
tuídos com o apoio e a colaboração de parte da sociedade, através de “[...] 
questionário encaminhado a grupos do Movimento Negro, a militantes indi-
vidualmente, aos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, a professo-
res que vêm desenvolvendo trabalhos que abordam a questão racial, a pais de 
alunos [...]” (BRASIL, 2004, p. 10). 

Entende-se que, de modo geral, toda sociedade é responsável pela imple-
mentação dessas políticas. Todavia, não se pode deixar de reconhecer o papel 
do Estado, conforme exposto no Parecer n. 03/2004: a reponsabilidade do Esta-
do em desenvolver políticas de ações afirmativas que garantam a implementa-
ção da Lei Federal 10.639/03 nas escolas públicas e privadas no ensino básico.

Cabe ao Estado promover e incentivar políticas de reparações, no que cumpre ao 
dispositivo na constituição Federal, Art. 205, que assinala o dever do Estado de 
garantir indistintamente, por meio da educação, iguais direitos para o pleno de-
senvolvimento de todos e de cada um, enquanto pessoa, cidadão ou profissional. 
Sem a intervenção do Estado, os postos à margem, entre eles os afro-brasileiros, 
dificilmente, e as estatísticas o mostram sem deixar dúvidas, romperão o sistema 
meritocrático que agrava desigualdades e gera injustiça, ao reger-se por critérios 
de exclusão, fundados em preconceitos e manutenção de privilégios para os sem-
pre privilegiados. (PARECER CNE/CP 003, 2004, p. 84)

De acordo com o referido parecer, a não atuação do Estado dificulta o 
acesso dos sujeitos “postos à margem”, incluindo “os afro-brasileiros”, aos es-
paços que possibilitariam melhores condições de vida, situação que evidencia 
a “manutenção de privilégios” e preconceitos. Pensando no caso de Marabá, 
compete perceber a atuação do município na implementação da lei, na cria-
ção ou não de medidas/programas que demostrem sua responsabilidade e co-
mo tem organizado a o desenvolvimento das referidas políticas. 

Ensino de História, currículo e formação de professores
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No que tange ao debate sobre responsabilidade e atuação dos municí-
pios, Mauro Cezar Coelho e Wilma de Nazaré Baia Coelho (2018) discutem a 
formação inicial nas licenciaturas, dado envolverem a formação docente: “Em 
que pese a responsabilidade das secretarias de educação e das escolas na ofer-
ta de formação continuada aos docentes, não se pode desconsiderar a respon-
sabilidade dos cursos de licenciaturas no esforço pela implementação daquela 
legislação. [...]” (COELHO; COELHO, 2018, p. 5). Os autores trazem críticas 
aos cursos de formação de professores das instituições de ensino superior, 
apesar dos avanços quanto à oferta de disciplinas específicas voltadas à histó-
ria e cultura afro-brasileira e africana, que atendam às legislações nacionais.

Coelho e Coelho (2018) chamam atenção para a responsabilidade da uni-
versidade e das licenciaturas, mencionando a relevância das formações pro-
porcionadas pelos cursos de graduação como forma de combate ao racismo 
no ensino básico. Em nossa pesquisa salientamos a responsabilidade da Secre-
taria de Educação, nesse caso do munícipio de Marabá/PA, procurando ob-
servar se o mesmo adotou medidas e construiu dispositivos para a implemen-
tação da Lei Federal 10.639, entre os anos 2003 a 2019.

De posse dos documentos municipais da educação de Marabá, analisa-
mos a responsabilidade da SEMED na implementação da Lei Federal 
10.639/03. Nesse sentido, apontamos questões e reflexões sobre as Propostas 
Curriculares elaboradas em 2006 e 2019, compreendidas como documentos 
norteadores do Ensino Fundamental II, bem como o Plano Municipal de 
Educação, referente ao período de 2012 a 2021. 

Quanto às propostas Curriculares de 2006 e 2019, ambas são analisadas 
como “documento orientador” voltado ao Ensino Fundamental, numa pers-
pectiva de diretrizes. Na Proposta Curricular de 2006,1 com título “Os Múlti-
plos olhares sobre os caminhos da aprendizagem, ensino fundamental 6° ao 9° 
Ano/ 3° e 4° ciclos”, um aspecto interessante surge já no início do documento. 
A epígrafe, de autoria de Nelson Mandela, com a temática do racismo, assim 
diz: “Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, por sua origem 
ou ainda por sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender; e, se po-
dem aprender a odiar, podem ser ensinadas a amar” (MARABÁ, 2006, s. p.).

O contexto de construção dessa proposta curricular foi marcado também 
pelo debate da municipalização do ensino, que “se apresenta[va] como uma 
alternativa viável à ‘cura’ das mazelas educacionais, instaurada por tal estru-
tura” (MARABÁ, 2006, p. 23). Com a municipalização, visa-se ampliar o pa-
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pel e a responsabilidade dos municípios no que consiste ao atendimento do 
Ensino Fundamental. O munícipio de Marabá também vive essa experiência 
de municipalização do Ensino Fundamental II, além de abordagens já debati-
das na época de vigência dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), os 
chamados temas transversais. Dentre eles, nos deparamos com a discussão re-
ferente à “cultura afro-brasileira e africana”, citada na Proposta, mas ainda as-
sim, sem mencionar a Lei Federal n. 10.639/03, que já tinha sido sancionada 
há três anos naquele momento (2006).

Já a Proposta Curricular de 20192 foi sistematizada a partir das orienta-
ções da Base Nacional Curricular Comum (BNCC). A mesma traz na “Apre-
sentação” uma narrativa direcionada aos docentes quanto à Proposta Curri-
cular de 2019, pós-BNCC, exposta como documento orientador no sentido de 
determinar saberes e habilidades que os alunos deverão desenvolver, assim 
como, mecanismos de apoio para professores na elaboração de seus planeja-
mentos. Sendo sistematizada no contexto da Base, observamos uma falta de 
autonomia, decorrente de uma compreensão unilateral da BNCC. 

Segundo Flavia Caimi (2020, s. p.) a “BNCC cumpre um papel radical de 
regulação externa, pois determina o que será ensinado e os conteúdos ainda 
que sejam denominados de ‘objetos do conhecimento’, é obvio que são con-
teúdos escolares. [...] como será ensinado, as metodologias, que tem a deno-
minação de habilidade e quando será ensinado, ou seja, a ordenação do tem-
po escolar. [...]”. 

  Uma temática que marca a referida proposta, assim como na BNCC, é a 
diversidade. Porém, chama a atenção a discussão feita no sentido de contem-
plar a realidade social e o aspecto cultural e identitário dos sujeitos/alunos, co-
mo uma maneira de potencializar seu desenvolvimento, inclusive valorizar 
“as diversidades”. Esse conceito aparece também como elemento dentro do 
capítulo 2 da Proposta Curricular Pensando em Rede (2019), intitulado “2.9.3 
A Valorização da Diversidade na Educação”, inserido no debate de concep-
ções de Educação, bem como, concepções de criança e adolescente, de ensino 
e aprendizagem, entre outros. É justamente nesse tópico, em mais uma dis-
cussão sobre a diversidade e sua relevância dentro do contexto, que se inse-
rem a Lei Federal n. 10.639/03 e a Lei Federal n. 11. 645/08. 

A presença das Leis Federais n. 10.639/03 e 11.645/08 dentro da Propos-
ta Pedagógica Curricular Pensando em Rede constitui um ponto positivo e 
pode representar a intervenção dos professores e formadores na construção 
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do referido documento – professores e professoras que já atuam na imple-
mentação dessa lei dentro do município, uma legislação importante que surge 
como reivindicação das populações e dos movimentos negros e indígenas, al-
terando, consequentemente, a LDB (1996).

Em relação ao PME (2012-2021), verificamos que o documento apresen-
ta uma breve história de Marabá, destacando a trajetória de desenvolvimento 
do ciclo econômico, com recorte para a cidade como área de migração. O tex-
to evidencia um pouco do perfil dos sujeitos habitantes do município, bem 
como algumas contradições como a ênfase à riqueza regional, mas, “que con-
trasta com uma diversidade de mazelas sociais, principalmente os altos índi-
ces de violência” (MARABÁ, 2012, p. 11); ou seja, uma quantidade expressiva 
de sujeitos sociais vivendo com grandes dificuldades econômicas, evidencian-
do assim, que a riqueza se concentra nas mãos de poucos. Desse modo, com-
preende-se ser uma região com grande agrupamento de “recursos naturais e 
minerais”, que o projeto de colonização e os “sujeitos sociais envolvidos neste 
processo de conquista e ocupação concorrem desigualmente pelo território” 
(SILVA, 2017, p. 70). 

Além desses fatores, outros debates se configuram na fonte, como a “con-
textualização do município”, que expõe a realidade educacional, os princípios 
fundamentados na Constituição Brasileira de 1988. Mesmo no tópico “Edu-
cação Básica” do PME, especialmente no Ensino Fundamental, não há refe-
rência à Lei Federal n. 10.639/03 e sua implementação, tampouco, a responsa-
bilidade do município quanto a essa temática. Na seção “Educação de Jovens 
e Adultos”, há referência à “Cultura afro-brasileira” como item obrigatório 
que deve estar inserido no currículo da EJA. A referida legislação é citada na 
seção “Ensino Médio”, no espaço classificado como “Meta 8”, onde constam 
estratégias que mencionam a implementação da Lei Federal 10.639/03: “8.14. 
Garantir o ensino da História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, nos ter-
mos da Lei n° 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei n° 11.645, de 10 de mar-
ço de 2008, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a 
diversidade étnico-racial, [...]” (MARABÁ, 2012, p. 72-74).

Mesmo que essas legislações sejam expostas nesses tópicos, causa estra-
nheza a ausência de menção na Apresentação, na Introdução ou nas outras 
partes que compõem o Plano Municipal de Educação. Entretanto, provoca 
questionamento que tais dimensões e abordagens estejam apenas no direcio-
namento ao Ensino Médio e não para o Ensino Fundamental.Por fim, verifi-
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camos que os documentos discutem a temática da responsabilidade do muni-
cípio, porém numa narrativa direcionada apenas à obrigação de garantir 
ensino de qualidade e uma formação eficiente aos estudantes. Mas sem dire-
cionamento ao papel do município quanto à implementação da mencionada 
legislação.

AÇÕES E PROJETOS DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL 10.639/03 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MARABÁ/PA  

Neste eixo mapeamos ações ou projetos desenvolvidos pela Rede Muni-
cipal de Ensino de Marabá entre os de 2003 a 2019, quanto à temática que 
compete à Lei Federal n. 10.639/03. Embasamo-nos especialmente nos docu-
mentos do Núcleo de Educação para a Diversidade e Pesquisas Educacionais 
da Secretaria Municipal de Educação (NUPED-SEMED), com o intento de 
percebê-lo como um dispositivo criado, mesmo que por um breve período, no 
sentido de atender também às demandas da citada legislação. Também com-
põe o corpus documental a Proposta Pedagógica Curricular Pensando em Re-
de, aqui analisada como um mecanismo/regulamento que, de certa forma, se 
configura como dispositivo de implementação da Lei Federal n. 10.639/03, 
apesar de sua presença discreta/superficial no documento. 

A perspectiva de análise desses documentos – NUPED e Proposta de 
2019 –, é pensá-los como dispositivos que intentam a implementação da Lei 
Federal 10.639/03 no município, destacando, no entanto, suas limitações. No 
caso do NUPED, verifica-se uma rejeição por parte da gestão pública educa-
cional (prefeito, secretário de educação e diretores de ensino) quanto à sua 
efetivação. De acordo com o professor/formador E, entrevistado para a pes-
quisa, cujo nome mantém-se resguardado, esse projeto foi construído num 
contexto de desmonte da formação de professores/as, discussão que também 
apontamos na sequência deste texto.

Quanto à Proposta Curricular Pensando em Rede, os problemas são va-
riados: primeiro o não aprofundamento da legislação, sendo que a mesma de-
veria estar presente, por exemplo nos “componentes de cada disciplina”. Ou-
tro problema diz respeito à abordagem dos “objetos do conhecimento” de 
História que aparentam superficialidade, expondo fragilidades e descompro-
misso em implementar políticas públicas que efetivem a legislação vigente. 

De acordo com as fontes analisadas, o NUPED foi idealizado pelo profes-
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sor/formador Aldair José Dias Carneiro, em 2012, que escreveu o primeiro es-
boço de organização do Núcleo, nomeou de Núcleo de Educação a Diversida-
de – NED/SEMED e apresentou à equipe de formação (professores e 
formadores do 6° ao 9° ano), que promoveu algumas modificações no projeto. 
No entanto, somente nos anos posteriores aconteceram eventos de divulgação 
das ações do Núcleo. 

Em 2014, ocorreu o I Seminário do Núcleo de Educação para a Diversida-
de, com o lema “Nossa multiplicidade étnica e diversidade humana”, reali-
zado no auditório da SEMED com a presença de algumas entidades: Promo-
toria da Infância e Juventude, Associações Comunitárias, Pastoral Carcerária, 
Conselho Tutelar, entre outras. Cada representante foi convidado a palestrar, 
apresentando “seus respectivos papéis junto às comunidades em Marabá”, 
constituindo um seminário interno de apresentação do Núcleo. (Pasta/arqui-
vo Núcleo de Educação para a Diversidade, s. d.).  

Em 2015, a equipe de coordenação do Núcleo realizou o II Seminário, 
com lema “Diversidades no Contexto Escolar”, no auditório da Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Judith Gomes Leitão, no Núcleo da Marabá Pio-
neira. Nesse segundo momento a intenção foi apresentar o NUPED a profes-
sores/as, gestores/as escolares, funcionários/as da SEMED, coordenadores/as 
e comunidade em geral. Nesse evento a equipe apresentou os dados do perfil 
dos alunos da Escola Municipal de Ensino Fundamental Arthur Guerra Gui-
marães. 

O contexto de idealização, divulgação, reelaboração do projeto, bem co-
mo a execução do piloto na escola Arthur Guerra, no bairro Amapá (Núcleo 
Cidade Nova), deu-se no governo municipal de João Salame Neto (PPS), que 
segundo os depoimentos dos professores entrevistados foi uma gestão proble-
mática, inclusive com troca de secretário de educação. “Período político con-
turbado na gestão de Secretaria de Educação, movimentos sociais buscando 
garantir a não retirada de direitos com greves. No âmbito educacional, tínha-
mos a falta de professores nos quadros do município [...]” (Professor/forma-
dor E, entrevista realizada em 28 de junho de 2022 através de roteiro de per-
guntas enviado pelo aplicativo WhatsApp).

Entretanto, apesar dessa conjuntura, a equipe de formação aventurou-se 
na implementação do NUPED, acreditando que o mesmo seria capaz de “po-
tencializar as políticas educacionais do próprio município” e ainda resolver as 
demandas de cada escola. Todavia, o potencial e a amplitude do Núcleo exigi-
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riam alguns investimentos, como recursos humanos e financeiros, mas a ges-
tão municipal não demonstrou interesse em implementar o projeto e torná-lo 
política ou programa da SEMED.

Quando analisamos o NUPED, observamos que a narrativa indica ser 
um projeto cuja pretensão consiste em realizar pesquisa/investigação através 
de questionários, obter informações referentes aos sujeitos – estudantes e pro-
fessores –, ou seja, coletar dados com a finalidade de diagnosticar as priorida-
des de cada unidade escolar, e, dessa forma, adotar medidas específicas para 
cada uma delas. Assim como a busca por parceria com instituições que pos-
sam colaborar com o processo educativo. O documento menciona como fun-
ção do Núcleo o registro das atividades pensadas e realizadas nos setores da 
Secretaria da Educação, além da socialização entre os profissionais.

Com essa visão geral das demandas da comunidade escolar, a SEMED 
atuaria na resolução das inúmeras questões evidenciadas a partir do processo 
de investigação realizado pelo próprio Núcleo. Dessa maneira, suas ações po-
deriam possibilitar uma elevação na qualidade de ensino.

Por último, observamos a defesa do conceito de diversidade, que parece 
ser uma questão central do projeto. O debate é que o termo não se restringe às 
populações negras e indígenas, ou seja, “ultrapassa esses limites”. O termo, 
empregado na documentação fundante do NUPED, mas também na Propos-
ta Curricular Pensando em Rede (2019), diz respeito à sociedade como um to-
do, “já que às diretrizes citadas instigam a busca infinita por elementos so-
ciais, familiares e individuais por diversas vezes invisibilizados nos projetos 
educacionais” (NUPED, 2018, p. 6). 

Essa narrativa indica que o Brasil plural precisa se organizar para que to-
dos/as sejam incluídos/as, no sentido de garantir uma ampliação de conheci-
mentos, citando, oportunamente, as Leis Federais n. 10.639/03 e n. 11.645/08. 
Porém, a ênfase no debate da diversidade nos parece problemático, tendo em 
vista a carga de complexidade que o conceito traz consigo. A categoria diver-
sidade pode ser utilizada em diferentes vieses e perspectivas, ora sendo uma 
forma de mobilizar o debate sobre relações étnico-raciais, ora destoando do 
seu combate político e social, fazendo cair na armadilha de que todos somos 
diversos e suscitando a compreensão equivocada de que o atendimento a de-
mandas de grupos com pautas específicas pode ser desnecessário. Porque tal 
termo possibilita uma ampliação, pode esvaziar seu conteúdo político, social 
e de luta por direitos, a depender de seus usos. 
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Para além dessa problemática do conceito de “diversidade” defendido 
por esse projeto, devemos reconhecer a potência da proposta e as várias pos-
sibilidades já mencionadas nesse tópico. Tendo em vista que todas indicam 
questões do cotidiano educacional a serem debatidas e problematizadas, caso 
o NUPED fosse implementado, outro fator importante que reforça esse argu-
mento é a experiência do Núcleo em uma escola municipal.

Nós fizemos uns estudos lá. [...] Teve essa colaboração fantástica. E aí, nós fomos, 
nós descobrimos, fizemos ali um filtro: mostrou a identidade, a religiosidade, 
tudo direitinho, como deveria mostrar para secretaria. Dizer assim: olha esse 
aqui é onde nós podemos trabalhar mais para melhorar mais essa comunidade. 
Ficou tudo no perfil, bem feito. Tá lá o trabalho. Daí nós chegamos e falamos: 
olha se não for tomada as providências necessárias aquela escola vai fechar. 
(Professor/Formador E, entrevista – 05/01/2022)

Conforme a citação, observa-se que no pouco tempo de existência do 
Núcleo, foi realizado um Projeto Piloto na E.M.E.F. Arthur Guerra Guima-
rães, localizada no bairro Amapá – núcleo Cidade Nova.  Conforme docu-
mentos, a equipe que coordenava o projeto se reuniu com a equipe gestora da 
escola, além de professores/as, coordenação entre outros. O texto apresenta o 
Núcleo e solicita a contribuição de todos para início da pesquisa, aplicando o 
“Questionário econômico, sociocultural e escolar” para obtenção de informa-
ções referentes às escolas e seu entorno. Assim, os sujeitos das unidades edu-
cacionais obtêm conhecimento de seu público e tudo o que lhes diz respeito. 

Em relação às fichas/questionários, nota-se a existência de dois modelos, 
um mais simples e outro mais complexo, com questões voltadas aos alunos, 
no intuito de verificar seu perfil, criando perguntas com informações varia-
das: questões mais pessoais como a “Identificação do aluno, Identificação ét-
nica-cultural, dados escolares e Identificação socioeconômica”.

O “Questionário Econômico, Sociocultural e Escolar dos Alunos do 6° ao 
9° ano” subdivide-se em quatro partes. A primeira, intitulada “Identificação 
do aluno” busca informações mais pessoais, procurando saber onde nasceu, 
idade, se tem irmãos (quantidade) ou se tem filhos, se possui alguma deficiên-
cia, com quem mora, se a residência fica localizada na zona urbana ou rural, 
entre outros aspectos. 

A segunda parte, a última aqui mencionada, nomeada “Identificação ét-
nico-cultural”, quer saber como o aluno se identifica etnicamente (branco, 
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negro, pardo, indígena, amarelo e outros), perguntando sobre sua religião 
(cristã católico/evangélica, afrodescendente, espírita, outras), se possui am-
biente de lazer, se participa de atividade esportiva e projeto social. Um dos re-
sultados da aplicação desses questionários nessa escola revelou que há uma 
quantidade expressiva de estudantes negros/pardos (85%). A explicação refe-
rente ao resultado aponta para a relevância da diversidade existente no espaço 
escolar. Esses dados sugerem a gestão para a realização de “projetos de inclu-
são e respeito a diversidade étnico-cultural” (Relatório da Escola Arthur 
Guerra, 2015).

De acordo com as fontes, a equipe do Núcleo, além do projeto piloto na 
Escola Arthur Guerra, chegou a desenvolver um planejamento e ações volta-
dos para parcerias, planejamento de construção da logomarca, de site, listas 
de escolas ou relações escolas/alunos, estatística inicial por escolas, zona urba-
na de 1° ao 9° ano, levantamento da quantidade de escolas, bem como, quan-
tidade de alunos. No entanto, o projeto não foi implementado, pois ainda que 
tenha entusiasmado algumas pessoas da diretoria de ensino, isso não foi sufi-
ciente para seu prosseguimento.

Em se tratando da Proposta Pedagógica Curricular Pensando em Rede, 
destacamos agora os aspectos do “Componente Curricular de História” que 
consideramos relevantes, apontando reflexão acerca do conceito de currículo, 
bem como, refletindo sobre os conceitos de “competência”, “habilidade”, 
“gestão” e outros que constam no documento. 

O currículo nunca é apenas um conjunto neutro de conhecimentos, que de al-
gum modo aparece nos textos e nas salas de aula de uma nação. Ele é sempre 
parte de uma tradição seletiva, resultado da seleção de alguém, da visão de algum 
grupo acerca do que seja conhecimento legítimo. É produto de tensões, conflitos 
e concessões culturais, políticas e econômicas que organizam e desorganizam um 
povo. (APPLE, 2002, p. 59)

A reflexão de Michael Apple (2002) destaca que a elaboração e a sistema-
tização do currículo devem ser vistas como resultado de disputa política, logo, 
um “produto de tensões, conflitos e concessões culturais, políticas” (APPLE, 
2002, p. 59). O currículo pode ser pensado também para criar hierarquias, in-
tensificar as diferenças e justificar processos de violência, tendo como base as 
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classes dominantes, que historicamente usufruem do privilégio de determinar 
a composição do mesmo. 

O Componente Curricular de História dentro da Proposta Pedagógica 
Curricular Pensando em Rede (2019) inicia com um breve texto que discorre 
sobre a relação existente entre o conhecimento do passado e o presente. Diz, 
ainda, que a relação entre passado e presente exige conhecimento teórico que 
“proporcione inteligibilidade aos objetos históricos” para lhe conferir sentido 
e assim fazer desse objeto um documento.

De acordo com o texto de abertura do Componente Curricular de Histó-
ria no Ensino Fundamental, um dos objetivos é “estimular a autonomia de 
pensamento e a capacidade de reconhecer que os indivíduos agem de acordo 
com época e o lugar em que vivem” (MARABA, 2019, p. 331). Consta tam-
bém a discussão de “diversidade” apontada como possibilidade de os sujeitos 
terem contato com diversas histórias, pessoas, povos e visões de mundo. A 
constatação da existência dos diferentes povos e das inúmeras culturas, “suas 
contradições sociais e culturais e suas articulações com outros povos” possibi-
litaria aos estudantes a consciência do papel das alteridades. 

O questionamento a ser feito, mediante os pressupostos apresentados nes-
se texto introdutório, é se o mesmo possui conexão com os “organizadores cur-
riculares” da disciplina. O texto expõe também as 7 “Competências Específicas 
para o Componente de História”. Em seguida faz-se uma breve explicação a 
respeito das “Orientações Metodológicas para o Componente de História”, 
afirmando priorizar o desenvolvimento de habilidades e competências, no in-
tuito de “preparar o aluno para a vida”, pondo esse mesmo aluno como capaz 
de enfrentar diferentes situações e analisar questões sociais que o cercam.

No decorrer das “Orientações Metodológicas” do “Componente de His-
tória” são apresentadas algumas sugestões de atividades pedagógicas para o 
ensino de História, referentes ao período do 6° ao 9° ano. Entre as propostas de 
atividades do 6° ano são sugeridas questões aos estudantes relacionadas à ha-
bilidade três, da área de História da BNCC, condizente ao surgimento dos se-
res humanos na Terra. A ideia é que os estudantes emitam informações numa 
roda de conversa conduzida pelo/a professor/a. Em seguida, o mesmo apre-
senta “os objetos de conhecimento”, nomeados até recentemente como “con-
teúdos programáticos”. Os estudantes são orientados a realizar pesquisas/estu-
dos das diferentes teorias no que diz respeito ao surgimento da humanidade.

Esses grupos de estudantes devem socializar então as versões as quais fo-
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Quadro 1 – Organizador Curricular do 6° ano

Fonte: Proposta Curricular 2019/Arquivo/SEMED. 
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ram responsáveis por levantar. A proposta/documento sugere que eles façam 
“representação teatral”, bem como, deixa aberto para que sejam pensadas ou-
tras dinâmicas e metodologias. 

Consideramos importante destacar que o documento não menciona ape-
nas as duas versões comumente discutidas nas aulas de História (científica/Dar-
win e a cristã), mas apresenta também outras explicações, como por exemplo a 
afro-indígena. Uma sugestão presente no texto das orientações metodológicas 
indica narrativa de matrizes culturais africanas e indígenas das Américas: “[...] 
Eu sou Oxalá, o principal orixá do candomblé. Para os candomblecistas, Olu-
rum é o senhor de todas as coisas, o princípio criador, o deus único... – Sou o lí-
der do povo waiãpi, habitante do extremo norte brasileiro. Para nós, o grande 
criador é Ianejar, o responsável por criar o mundo e povoa-lo [...]” (MARABÁ, 
2019, p. 336).

Quanto ao 9° ano, o documento inicia sugerindo uma metodologia para 
a temática “exploração neocolonial na África e na Ásia”, um “objeto de co-
nhecimento” proposto pela BNCC. O material introduz uma discussão sobre 
o imperialismo europeu, porém propondo o acesso acerca das “formas de re-
sistência das populações africanas e asiáticas” no que diz respeito às imposi-
ções eurocêntricas. 

Como se observa, o tema selecionado para o 9° ano suscita debate pauta-
do na Lei Federal n. 10.639/03, visto discutir os processos de exploração sofri-
dos pelo continente africano, oportunidade para desmistificar/desconstruir 
os estereótipos, as falsas imagens historicamente construídas e apresentar lei-
turas que permitam um conhecimento mais amplo. No entanto, há um desa-
fio importante a ser enfrentado, que é o tempo das aulas, além de os objetos 
do conhecimento incluírem também a Ásia, o que torna um número maior de 
habilidades a serem desenvolvidas. 

A referida fonte indica a relevância de o professor/a “direcionar os olha-
res dos alunos” com alguns questionamentos que possibilitem entendimento 
acerca de seu próprio espaço, assim como, “das dinâmicas de exploração exis-
tentes, as ações/inércia e interesses dos empreendedores em sua região, bem 
como, as reações populares e individuais às atitudes nocivas dos grandes em-
preendimentos” (MARABÁ, 2019, p. 337). Para esse debate sugere a realiza-
ção de um júri simulado, uma dinâmica que exercita o “embate retórico”, per-
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mitindo o acesso de argumentações/informações favoráveis e contrárias a 
“atividade empresarial” que causa danos ambientais, prejudicando a popula-
ção, moradores que habitam próximos a esses “empreendimentos”. Assim, os 
estudantes podem perceber as “dinâmicas históricas de exploração territorial 

Quadro 2 – Organizador Curricular do 9º ano

Fonte: Proposta Curricular 2019/Arquivo/SEMED. 
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e resistência”, ou seja, a partir de sua realidade, compreendem as “dinâmicas 
imperialistas do século XIX”. 

ENSINO DE HISTÓRIA E FORMAÇÃO DE PROFESSORES/AS:  
AVANÇOS E LACUNAS NO PROCESSO

Conhecer a história do nosso povo é uma inspiração 
muito grande para agir.
Se eu não souber como foi o meu passado, vai haver 
essa impressão de que sempre foi assim e sempre 
será assim.

Leo Péricles, 20223

Nesta seção trazemos à tona uma reflexão sobre os desafios e as lacunas 
existentes nesses anos de implementação da Lei Federal n. 10.639/03 no mu-
nicípio de Marabá. Um importante ponto a destacar, que justifica a escolha da 
nossa abordagem, articula Ensino de História, Formação de Professoras/es e 
sua relevância na Implementação da Lei Federal n. 10.639/03, a partir de aná-
lises de documentos que expõem como ação da Secretaria de Educação/SE-
MED algumas atividades de formação de professores de História. De acordo 
com “Relatórios e pautas de formação”, documentos existentes nos arquivos 
dos professores formadores, essas formações eram voltadas para o cumpri-
mento da Lei Federal n. 10.639/03, realizadas pela própria equipe de formado-
res dos anos finais do Ensino Fundamental.

Além disso, a formação continuada no município de Marabá/PA é discu-
tida a partir do seguinte questionamento: O que dizem os documentos sobre 
a implementação da Lei n. 10.639/03/? Para isso, destacamos as lacunas que 
permeiam Pautas de reunião, o Relatório de formação e relatórios de acompa-
nhamento das ações, etc. Nesse momento, nosso intuito é discutir a formação 
continuada como política educacional no município, a partir dos documentos 
normativos produzidos pela Secretaria de Educação, em especial a Proposta 
Pedagógica Curricular Pensando em Rede (2019). A escolha dessa proposta 
deve-se ao fato desta ter a temática da formação docente bem mais desenvol-
vida e enfatizada que a proposta de “Múltiplos Olhares”, de 2006.
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De acordo com esse documento, a “Formação Continuada” faz parte da 
“Política de Educação da Prefeitura Municipal de Marabá”. A discussão está 
presente no primeiro capítulo do documento, intitulado “A Educação no Mu-
nícipio de Marabá”, cujo debate busca contextualizar a educação do municí-
pio e suas políticas públicas educacionais. 

Dessa forma, o texto menciona inicialmente que a “ampliação das opor-
tunidades educacionais” é importante para uma “redução das desigualdades”, 
o que segundo o documento justifica o intenso debate feito na sociedade a res-
peito da referida política. De acordo com os relatórios formativos e as pautas 
de formação e acompanhamento dos docentes, a implementação da Lei Fede-
ral n. 10.639/03 em Marabá fez-se apenas por meio de formações continuadas 
realizadas pelos professores/formadores de História, através de ações da Se-
cretaria de Educação/SEMED.

Os referidos documentos estão organizados por data/ano, tendo regis-
tros que se iniciam em 2011, seguindo os anos de 2012, 2013, 2014 e 2015. In-
felizmente, não pudemos acessá-los em sua totalidade, pois os que correspon-
dem aos anos defendidos pelo recorte temporal desta pesquisa (2003 a 2019) 
fazem parte dos arquivos pessoais de professores/as ou formadores/as que já 
trabalharam ou ainda trabalham na Secretaria de Educação.

Quanto às pautas e suas temáticas, iniciamos nossa abordagem por 2011, 
que comparado aos outros anos, possui uma quantidade expressiva, no total 
de 5 (abril, agosto, setembro e novembro) documentos. Constituem pautas de 
encontros de professores de História, as quais nomeamos de pautas de forma-
ção. Além disso, existe uma pauta de acompanhamento, que não expõe o mês 
em que foi produzida, diferente das demais.

Uma das pautas apresenta temáticas, que em alguma medida, dizem res-
peito à Lei Federal n. 10.639/03: Diversidade de povos e cultura; Alteridade, 
Relativismo Cultural e religiões afro-brasileiras: o candomblé e a umbanda – 
inclusive esse tópico é discutido/estudado em dois encontros. Por último, a 
pauta de acompanhamento demonstra, obviamente, o que cada professor de 
História (cursista das formações) desenvolveu das temáticas étnico-raciais 
nas escolas. Esse registro é feito nominalmente, ou seja, cada escola é citada 
acompanhando as temáticas abordadas pelos professores cursistas em suas 
aulas ou projetos de ensino.
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A importância da cultura Afro-brasileira pela escola Paulo Freire; A História 
da Capoeira pela escola Inácio de Souza Moita; Herança Cultural Africana no 
Contexto Brasileiro: Músicas, danças, costumes e culinária pela escola Salomé 
Carvalho e Felipa Serrão; Resgatando Valores: festa junina pela escola José 
Cursino de Azevedo; A Desmistificação da África pela escola João Anastácio de 
Queirós; [...]. (Pauta de acompanhamento, 2011, grifos da fonte)

Tudo indica que essas ações foram realizadas no segundo semestre do 
ano, a partir de metodologias de projetos, isso porque a pauta do dia 19 de se-
tembro de 2011 faz referência a essas atividades/projetos, bem como, expõe 
uma lista das escolas/professores/as participantes desse processo.

Em relação às pautas de 2012 (um total de duas, dos meses de junho e se-
tembro), seus conteúdos são descritos como: “A implementação da Lei 
11.645/2008” e “Alteridade, Relativismo Cultural e os fundamentos da Lei 
10.639/03”; os objetivos gerais das mesmas visam compreender a legislação 
(Lei Federal n. 11.645/08), além de proporcionar aos participantes do encon-
tro, ou seja, os/as professores/as, uma reflexão a respeito do relativismo cultu-
ral, da alteridade e dos fundamentos da Lei Federal n. 10.639/03.

Na pauta referente a Lei Federal n. 11.645/08, as discussões e leituras evi-
denciadas são voltadas às populações indígenas, como por exemplo: os povos 
Waiãpi e Caiapó, como também, aparece “índios do Brasil; Meio Ambiente” 
exemplificando o povo Kamayurá e seu rito de passagem. Quanto às pautas de 
2013, as mesmas correspondem aos meses de abril e maio, e, as temáticas de-
batidas entre os/as professores/as foram “Educação para a diversidade” e “A 
nova LDB e o povo brasileiro”. 

As pautas de 2014, referem-se aos meses de janeiro, setembro, outubro e 
novembro. Seus objetivos/conteúdos discutidos foram “Política de implanta-
ção da Lei n° 10.639/2003”. Na primeira formação, realizada logo no início do 
ano (janeiro), observa-se que os recursos e as referências utilizados foram ca-
dernos, vídeo e DVD do projeto “A Cor da Cultura”. 

Após longo período – sete meses –, o que pode indicar ausência de for-
mação, como também o não acesso às pautas referentes a esses meses –, surge 
em setembro o tema da “Diversidade étnico-racial no Brasil e em Marabá”; 
“As características da população afro-brasileira” e “Diversidade étnico-racial 
e Ensino de História e Ensino Religioso”. No item objetivo do encontro, en-
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contra-se uma espécie de explicação/memória que retoma a determinação da 
Constituição Federal, da LDB, das Diretrizes e Base da Educação Nacional e as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das relações Étnico-Raciais e 
para Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (2004). 

Documentos que “asseguram o direito à igualdade de condições de vida 
e de cidadania e garantem igual direito às histórias e culturas que compõem a 
nação brasileira, além do direito de acesso às diferentes fontes da cultura na-
cional a todos os brasileiros” (Pauta do 2° Encontro de Formação, 23/09/2014). 
Outro ponto de destaque, observado no referido documento, é a menção ao 
mês da consciência negra, que expõe uma narrativa indicativa de orientação/
acompanhamento dos projetos dos professores/as de História.

Em relação à pauta do mês de outubro, cujo conteúdo denomina “As ca-
racterísticas da população afro-brasileira”; “Música e dança afro-brasileira e 
africana”; “Diversidade étnico-racial e Ensino de História e Ensino Religioso”, 
percebe-se a retomada da discussão realizada no encontro anterior. O texto 
contido nos objetivos do encontro formativo menciona temática referente ao 
mês da consciência negra realizada em formato de oficina, indicando que tal 
atividade teria a função de auxiliar os professores/as e “[...] dar suporte para 
auxiliar o trabalho dos professores nos seus respectivos ambientes de traba-
lho, construindo assim subsídios para a construção de projetos a serem apli-
cados nas escolas com culminância para o mês da Consciência Negra” (Pauta 
de Formação de História, outubro de 2014).

Convém destacar que a última Pauta de Formação a que tivemos acesso 
é de abril de 2015. A mesma menciona a presença de palestrantes ligados aos 
movimentos sociais (CPT) e indígenas (etnia Guarani). No entanto, é eviden-
te a ausência de documentos dos anos posteriores, o que reforça a presença de 
lacunas na implementação da Lei Federal n. 10.639/03, e demonstra fragilida-
des na guarda e conservação de documentos da própria SEMED. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo, que teve como objetivo analisar as estratégias de implemen-
tação da Lei Federal n. 10.639/03 por parte da gestão pública no Município de 
Marabá, se deu a partir dos documentos que o próprio município construiu 
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no decorrer desses anos. E, a partir disso, concluímos que não houve compro-
misso nem seriedade da gestão em cumprir a Lei. 

 Desse modo, ao direcionarmos as discussões ao projeto NUPED e à Pro-
posta Curricular Pensando em Rede (2019), analisando o Núcleo e a proposta 
como possíveis dispositivos de implementação da Lei Federal n. 10.639/03, 
verificamos que, em relação ao projeto a conclusão evidenciada a partir das 
fontes é de que ele não foi implementado. Ainda que a equipe de formação e 
coordenadora do Núcleo tentassem implementá-lo, seu funcionamento con-
sistiu apenas como projeto piloto experienciado em uma escola. 

Trata-se de um projeto que poderia ter sido entendido como um dispo-
sitivo construído pela Secretaria de Educação para atender as demandas das 
escolas e seu entorno. Porém, não ocorreu mobilização para sua efetiva conti-
nuidade. Em relação a Proposta Pensando em Rede, percebemos que a mesma 
cita a legislação, porém superficialmente.

No que se refere à formação inicial e continuada de professores para o en-
sino de História no contexto de implementação da Lei Federal n. 10.639/03, o 
enfoque das análises pautou as documentações produzidas pelos/as formado-
res/as, nos anos de 2011 até 2017. A conclusão possibilitada pela documentação 
indica que as discussões realizadas na formação dos professores em relação à te-
mática da lei foram importantes por alguns anos (2011 a 2014), ocorrendo abor-
dagem sobre a legislação e seus desdobramentos no âmbito do ensino. 

As pautas de formação e de acompanhamento, os relatórios registrados e 
as entrevistas expuseram a preocupação dos formadores de História com o 
cumprimento da lei, ficando evidente a realização de projetos e outras ativida-
des discutindo o tema. Entretanto, tais ações restringiram-se ao âmbito das prá-
ticas individuais, por vezes envolvendo grupos específicos de docentes preocu-
pados com a temática; sem, entretanto, que tais ações constituíssem uma 
política municipal de implementação da Lei Federal n. 10.639/03 em Marabá.

Constata-se que só a existência da Lei não garante sua implementação, 
sendo necessário um conjunto de ações simultâneas adotadas pelo Estado. In-
vestimentos em formação inicial e continuada para os/as professores/as são 
essenciais, mas nem sempre ocupam as agendas formativas. Uma formação 
que inclua todos/as os sujeitos que fazem parte do processo educacional, en-
volve toda a comunidade escolar, a Secretaria de Educação (SEMED), os pais 
de alunos, a comunidade externa, entre outros. 
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Além disso, é preciso uma modificação expressiva nos currículos do ensi-
no básico e superior e mudança nos livros didáticos, que, apesar de apresentar 
modificação em relação à legislação, persistem na visão eurocêntrica (ROSA, 
2022). Portanto, mesmo quando o Estado cria programas, nem sempre desen-
volve mecanismos capazes de custear financeiramente essas políticas públicas. 
No caso de Marabá, observando os documentos, verifica-se que, anos depois 
da promulgação da Lei Federal n. 10.639/03, não é possível identificar a referi-
da legislação na Proposta Curricular “Os Múltiplos Olhares Sobre os Cami-
nhos da Aprendizagem” de 2006 vigente até 2019, quando foi reformulada. Ex-
ceto as pautas de formação de professores, de acompanhamento etc., 
evidenciam que a implementação da lei através das formações, ações/projetos 
desenvolvido pelos professores e professoras de História.

Ao tecermos nossas considerações, percebemos que, apesar de alguns 
avanços (e um deles é a própria conquista da Lei Federal n. 10.639/03), obser-
va-se um retrocesso em curso, tendo em vista o contexto vivenciado e já deba-
tido nesta pesquisa. Logo, devemos às nossas/os ancestrais a continuação da 
luta, afinal a própria existência da legislação é fruto dessa luta histórica.
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NOTAS

1 Antes de 2006 o município de Marabá possuía um currículo/proposta para cada nível e 
modalidade da Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação do Cam-
po etc. Tivemos acesso apenas à Proposta Curricular de 2002, do 1º ao 5º ano, nomeada de 
“Um novo olhar sobre os caminhos de aprendizagem de 1ª a 4ª série / 1° e 2° ciclo”.
2 Importante dizer que o documento Proposta Curricular Pensando em Rede (2019), anali-
sado no decorrer desta pesquisa, sofreu algumas modificações em sua escrita, posto estar 
em fase de revisão pelo Conselho Municipal de Educação, bem como, devido ao contexto 
provocado pela pandemia da Covid-19, que afeta o mundo desde o final de 2019.
3 Frase de Leonardo Péricles, pré-candidato à presidência do Brasil (no ano corrente, 2022) 
pelo partido Unidade Popular (UP), o partido mais novo criado no Brasil. Um homem 
negro, residente de uma ocupação urbana em Belo Horizonte, com sua esposa Poliana, e 
seus filhos, Pedro e Luana. Segundo ele, seu contato com a política e as questões raciais 
ocorreu muito cedo e através de seu pai, um homem negro e sindicalista. Estas informações 
foram retiradas de uma entrevista dada ao Podcast Fala Diversas, da Jornalista Silvia Nasci-
mento, fundadora do site Mundo Negro.
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